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LEI N° 335, DE 27 DE NOVEMBRO DE 1979.
"Concede perP~tuidad~ à ~epult~~a oneI; ~eacham ..
inumados os restos mortais de FILOMENA
RODRIGUES BATISTA><-'! ;~-:":.o ';';'.'. < •• '

-A~"i o ~. Fi:ca-êóri~di~ra-~~~e~~1d~d;àS~~~ltura
nO 305, da Quadra 01, do CemItério de Mesquita, 5°
Distrito deste Muriicípio, onde se acham inumados os
restos mortais de FILOMENA RODRIGUES
BATISTA. . . 0_" 'C -' • O' -

:. - ... - ~._: : _o: .. ~-- .t

. Art.-2°:A famíliade~ILOMENARàDRiGUES
BATIST A ficam assegurados todos os direitos decor
rentes da. pçrpetuidade de' que trata o artigo
prtceden~e: . . . o •• '

. Art. 3° --Esta 'Lei entrerá em vigor nã àata de s~ao
publicação.: : -' .~ -.:'-::-,' .~.. . -" ..-" -. .

Árt. 4° - Revog~m-se as diSposiçÕes ~rr:i'contrário.
. -. -.' -". '.-

PREFEITURA, MUNICIPAL DE NOVA
IGUACU., 27 DE NOVEMBRO DE 1979..-
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